
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MIDR)
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA (SUDAM)

DIRETORIA COLEGIADA (DICOL)

RESOLUÇÃO Nº 998, DE 19 DE JUNHO DE 2024

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/ SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso
das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022 e o art. 6º, II e XX do Regimento Interno da Sudam, e;

Diante dos fatos e fundamentos constantes no Processo nº CUP: 59004.001232/2021-21 e
o con�do no Despacho DIRAD (SEI 0602719),

 

 

 

RESOLVE:

 

  Art. 1º - Autorizar a celebração do  Quarto Termo Adi�vo ao Contrato nº 05/2022, firmado
entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e Empresa THS Tecnologia
Informação e Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ n° 10.757.593/0001-99, para fins de prorrogação do
prazo da vigência, para o período  de 06 meses contados de 20/06/2024 a 20/12/2024, no valor mensal
de R$ 52.791,73 (cinquenta e dois mil, setecentos e noventa e um reais e setenta e três centavos) e no
valor semestral de R$ 316.750,38 (trezentos e dezesseis mil, setecentos e cinquenta reais e trinta e
oito centavos),  fundamentada na Nota Técnica nº  1/2024-CGTIC/DIRAD, (SEI 0596091), no Parecer
nº29/2024-CLIC/CGALC/DIRAD, (SEI 0597986),  e baseado no Parecer Jurídico nº.
0047/2024/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU,  (SEI 0601728).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 

Jorge Frota Pereira Junior
Diretor de Gestão de Fundos, Incen�vos e de Atração de Inves�mentos

 

Aharon Alcolumbre
Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável

 

Jorgiene dos Santos Oliveira
Diretora de Planejamento e Ar�culação de Polí�cas

 



Aline Dias Rossy
Diretora de Administração
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